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TERMO DE REFERÊNCIA 

P.A nº 0905012026 

 

 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

1. OBJETO e REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.Requisitos gerais  

1.1.2. Trata-se da Contratação de Laboratório Regional de Prótese Dentária, para 

prestação de serviços odontológicos na confecção de próteses dentárias sob 

medida, para atender a demanda da população do município de Ibipeba-

BA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. A 

descrição dos itens pertinentes a esta contratação, encontram-se descritos a 

seguir: 

ANEXO LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

ANEXO I - LOTE 001 

I 1 1 

Prótese Parcial Mandibular Removível - 

Prótese Parcial Removível Odontológica 

intra-oral em liga de cromo-cobalto, dento-

muco-suportada ou dento-suportada indicada 

para reabilitar pacientes parcialmente 

desdentados na mandíbula, confeccionadas 

com estrutura metálica do referido metal, com 

dentes artificiais de resina acrílica unidos a 

bases confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. 

Este produto é obtido a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os 

rebordos residuais dos pacientes 

unidade 150 232,75 34.912,50 

I 1 2 

Prótese Parcial Maxilar Removível - Prótese 

Parcial Removível Odontológica intra-oral em 

liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 

ou dento-muco-suportada indicada para 

reabilitar pacientes parcialmente desdentados 

na maxila, confeccionadas com estrutura 

metálica do referido metal, com dentes 

artificiais de resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. 

Este produto é obtido a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os 

rebordos residuais dos pacientes 

unidade 150 230,25 34.537,50 
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I 1 3 

Prótese Total Mandibular – Prótese Total 

Removível Odontológica muco-suportada, 

indicada para reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na mandíbula. Estas Próteses 

Odontológicas deverão ser confeccionadas 

com dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo IV que reproduz os 

rebordos residuais dos pacientes. 

unidade 150 232,31 34.846,50 

I 1 4 

Prótese Total Maxilar – Prótese Total 

Removível Odontológica muco-suportada, 

indicada para reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na maxila. Estas Próteses 

Odontológicas deverão ser confeccionadas 

com dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo IV que reproduz os 

rebordos residuais dos pacientes 

unidade 150 231,78 34.767,00 

VALOR TOTAL: R$ 139.063,50 

 

1.1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado; 

1.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, ficando o fornecedor 

responsável por eventuais vícios ou defeitos de fábrica ou qualquer 

inconsistência na entrega dos produtos; 

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para assegurar a qualidade, segurança e eficácia dos serviços a serem prestados, a 

contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, sem prejuízo de outros 

detalhados no Termo de Referência: 

2.1. Qualificação Técnica: 

 A empresa contratada deverá possuir registro no Conselho Regional de 

Odontologia (CRO) da respectiva jurisdição. 

 O responsável técnico pelo serviço deverá ser Cirurgião-Dentista, com 

inscrição regular no CRO. 

 Comprovação de experiência ou capacidade técnica na confecção de 

próteses dentárias removíveis, por meio de atestados de capacidade técnica 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

2.2. Qualificação Documental e Regularidade Fiscal: 
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 Apresentação de toda a documentação de habilitação fiscal, social e 

trabalhista, conforme exigido pelo art. 68 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 Inexistência de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e 

a Justiça do Trabalho. 

 

2.3. Padrões de Qualidade e Materiais: 

 As próteses deverão ser confeccionadas com materiais de qualidade 

comprovada, devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA). 

 O serviço deverá seguir protocolos clínicos e técnicos atualizados, 

garantindo a correta adaptação, funcionalidade e estética das próteses. 

 A contratada deverá oferecer garantia dos serviços prestados, cobrindo 

eventuais defeitos de fabricação ou necessidade de ajustes no período 

inicial de adaptação. 

 

2.4. Indicação, vedação de marca ou modelo 

2.4.1. Não será feita indicação, vedação de marca ou modelo nesta contratação. 

2.5. Subcontratação 

2.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

2.6. Carta de solidariedade 

2.6.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente 

contratação. 

2.7. Da garantia da Contratação 

2.7.1. Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do 

contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, no 

percentual de até 5% do valor total inicial do contrato, conforme regras 

estabelecidas na minuta contratual. 

2.8. Condições e especificações da garantia do produto (fabricante, garantia legal 

ou garantia convencional): 

2.8.1. Será aplicada ao produto/bem, somente a garantia legal estabelecida pelo 

art. 26, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos 

não-duráveis) a partir da data de recebimento definitivo do produto. 
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2.8.2. A garantia será prestada com vistas a manter os itens fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

Contratante. 

2.8.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos itens pelo 

próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 

autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

2.8.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados, compreendendo a substituição, reparos e correções 

necessárias. 

2.8.5. Os itens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outros novos, de primeiro uso, e 

originais. 

2.8.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

itens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até oito dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do produto das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.   

2.8.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

2.8.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar produto 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, 

para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos.   

2.8.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo 

Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor diverso 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos produtos.  

2.8.10. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

2.8.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado do prazo de vigência do contrato, permitindo eventual 



PREFEITURAMUNICIPALDEIBIPEBA-CNPJ13.714.803/0001-50 

PRAÇADEZENOVEDESETEMBROS/N,CENTRO-IBIPEBA-BAHIA,CEP:44.970-000 

743648.2110/743648.2120 prefeitura@ibipeba.ba.gov.br 

           ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA 
Governo Juventude, Inovação e Prosperidade 

 

aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Este conjunto de requisitos é desenhado para garantir qualidade, funcionalidade e 

conformidade com os princípios de sustentabilidade e eficiência administrativa do Município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

A fundamentação e descrição da necessidade encontram-se em tópico exclusivo do 

Estudo Técnico Preliminar, Apêndice deste Termo de Referência.  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução encontra-se em tópico exclusivo do Estudo Técnico 

Preliminar, Apêndice deste Termo de Referência. 

5. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Conforme já explícito em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), a 

seleção dos fornecedores ocorrerá mediante o Credenciamento, conforme as disposições do 

Art. 79, inciso I da Lei 14.133/2021. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Do prazo para a entrega 

6.4.  O prazo de entrega do objeto é de até 10 (dez) dias contados do dia seguinte ao 

recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento 

equivalente, em remessa única. 

6.5. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do 

produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área 

demandante acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da 

rede, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no 

inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Da localidade e hora da entrega 
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6.6.  Os produtos deverão ser entregues durante o horário comercial (das 8:00 às 18:00) 

nos locais onde os fornecedores possuírem estabelecimento comercial/profissional. 

Das condições de recebimento 

6.7.  Os itens/serviços/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na 

proposta.  

6.8.  Os itens/serviços/produtos serão recebidos definitivamente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, que deverá acontecer 

em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório. 

6.9.  Os itens/serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial, 

devendo ser substituídos no prazo de até 08 (oito) dias úteis, a contar da 

notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6.  Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução 

do contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para 

adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando 

prazo para a correção. 

7.7.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 

do contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 
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havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou 

aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

7.8.  O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, 

do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do 

contratado. 

7.9.  Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão 

ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim 

de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

 

8. CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

8.4.  A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da 

data da entrega definitiva do objeto e respectivo aceite do Contratante. 

8.5.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.1. A data da emissão; 

8.2.2. Os dados do contrato e do órgão Contratante; 

8.2.3. O período respectivo de execução do contrato; 

8.2.4. O valor a pagar; e 

8.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

Contratante; 

8.7.  A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.8.  O pagamento será efetuado mensalmente, através de depósito ou transferência, a 

crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, sempre até o 

décimo dia de cada mês. 
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8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.10.  Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha 

de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

9.4.  Do contratante 

9.4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.4.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

9.4.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, 

removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas 

fiscais/faturas da efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de 

Referência. 

9.4.5. Rejeitar, no todo ou em parte os itens/serviços/produtos entregues, quando 

em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no 

Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado. 

9.4.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.7. Solicitar a correção, a remoção ou a substituição dos produtos em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

9.4.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente instrumento; 
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9.4.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo contratado. 

9.4.10. Aplicar ao contratado as sanções regulamentares. 

9.4.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 

previdenciários por meio dos documentos pertinentes. 

9.4.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

  

9.5.  Do contratado: 

10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

10.2.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.2.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

10.2.1.5. Corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto 

e/ou dos materiais empregados;  

10.2.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

10.2.1.7. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para 

ateste e pagamento;  

10.2.1.8. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais 

empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, 
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segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 

forma exigida neste termo de referência;  

10.2.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação;  

10.2.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não 

onerará o objeto do contrato; 

10.2.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual;  

10.2.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros;  

10.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.2.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

10.2.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante;  

10.2.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência;  

10.2.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato;  
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10.2.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

10.2.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.2.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.4. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o 

disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução 

contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

10.8. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 

Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração 

ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo 

sancionatório. 

10.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo 

Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública 
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nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do 

Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária do orçamento em vigor, a qual seja: 

 

Órgão: 27000 SECRETARIA DE SAÚDE 

UO: 27.205 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10.301.27.2.199 GESTÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

 

Elemento de Despesa : . 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fontes de Recursos : 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

1500.1002 -  Recursos não vinculados de impostos – identificação das despesas com ações e 

serviços públicos de saúde. 

 

Ibipeba, Ba, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 


